
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARATY 
 

PARATY - CIDADE HISTÓRICA - MONUMENTO NACIONAL 

 

1 

 

 

 

INDICAÇÃO  

 

Solicita-se a instalação de placas de identificação com QR Code nos postes de iluminação pública de 

Paraty. 

 

 

Exmo. Senhor    

 

Presidente da Câmara Municipal          

 

 

Indico à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no artigo 199, desta casa 

Legislativa, que se oficie ao Excelentíssimo Senhor José Carlos Porto Neto - Prefeito Municipal de Paraty

,solicitando:  Ao Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria competente, que providencie a 

instalação de placas de identificação com QR Code em todos os postes de iluminação pública do 

Município de Paraty, permitindo que o cidadão informe, de maneira rápida e eficiente, via WhatsApp, a 

localização exata de lâmpadas queimadas ou outras falhas na iluminação.  

 

JUSTIFICATIVA  

 

A adoção de placas com QR Code nos postes de iluminação pública representa uma medida moderna, 

eficiente e alinhada às boas práticas de gestão urbana. Esse mecanismo permite que o cidadão reporte, 

de forma imediata e precisa, qualquer problema relacionado à iluminação pública, facilitando a 

identificação do ponto exato e acelerando o atendimento pelas equipes responsáveis. 

O sistema reduz custos operacionais, evita deslocamentos desnecessários das equipes técnicas e 

diminui o tempo de resposta para reparos, contribuindo para uma cidade mais segura, organizada e bem 

iluminada. Além disso, fortalece a participação do cidadão no cuidado com o espaço público, promovend

o uma comunicação direta e desburocratizada com o Poder Público. 

Diante do exposto, a implementação das placas com QR Code mostra-se uma solução simples, acessível 

e altamente benéfica para o Município de Paraty. Assim, solicita-se a análise e adoção desta importante 

melhoria. 

 

 

Sala das Sessões 

 

Laion Campos 

Vereador - Autor 
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